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MUNICiPIO DEMARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 17 de julho de2023.

De: Diretora do Departamento de Administração e Planejamento

Para: Excelentíssimo Prefeito Municipal

Assunto: Aditivo deprazo de exeoução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice

do INPC.

O Departamento de Administração e Planejamento, por intermédio deste, vem solicitar

aditivo de prazo de execução e vigência do Contrato de Prestação de Serviços no 09912022,

vinculado ao pregão Eletrônioo n" 06312022, pelo período de 12 (doze) meses com reajuste de

valores pelo índice do INPC, cuja a empresa Contratada é a SAUDAX MEDICINA LTDA'

inscrita no CNpJA¡IF sob o no 08.741.163/0001-37, visto que a mesma vem desenvolvendo

serviços de forma plena e satisfatória.

por tratar-se de serviços contínuos e essenciais aos Departamentos, a luz da legislação

vigente, trata-se de um serviço de caráter contínuo, visando a preservação da saúde dos

servidores do município, preservando ainda o patrimônio público, de modo a minimizar o

impacto de demandas trabalhistas, bem como os prejuízos decorrentes de acidentes e doenças

laborais. Essa renovação é fundamental para garantir um ambiente de trabalho seguro, saudável e

em conformidade com as normas vigentes.

IgUaLnente, informamos que a contratada concorda com o referido aditamento e

considerando a vantajosidade aos cofres priblicos, por entender que os valores pagos estão de

acordo com oS preços de mercado, conforme documentos em anexo.

Ademais, informamos que os serviços prestados pela empresa contratada encontram-se

em conformidade com o objeto contratual, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade e o

cumprimento satisfatório das obrigações estabelecidas no contrato.

Respeitosamente,
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dlglt!l rv.nçrd. com c.rültcôdo dlglt!l ñõo ICP'

Janaina de Oliveira tr'abris

Diretora do Departamento de Administração e Planejamento

CNPJ: 76.205.665/000 l '01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

n-maii'ìicltocaó@rna.meleiro.or.eov,bJiicltacaoozramantteleito.pr,eou.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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¡¿ÍDlclNA I SÍGURANÇÀ

DO fRABALHO

PARA: IVIUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

DEcLARAçÃo oe INTERESsE EM PRoRRoceçÃo

DE PRAZO PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO

A empresa SAUDAX MED|CINA LTDA, CNPJ: 08.741.163/0002-18, situada na Rua Frei caneca' 2350 -
Trianon, Guarapuava/PR, representante legal Anahia Andrade Bianco, CPF: 032'555.419-64' vem por

meio deste instrumento, expor que existe por parte desta empresa o interesse em prorrogar o prazo do

contrato No 0gg/2022, firmado 05 de setembro de 2022, conforme objeto descrito a seguir:

',Contrataçäo de empresa especializada na prestaçäo de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho,

que atendam as Normas Regulamentadoras que säo exigidas pela legislaçäo Trabalhista Vigente: PPRA

- programa de prevençäo de Riscos Ambientals, conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria

de Segurança e Saride do ministério do Trabalho e PGR - Programa de Risco da NR 1' PCMSO -
programa de prevençåo de Controle Médico de Sarlde Ocupacional, conforme NR-7 da Secretaria de

Segurança e Sarlde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condiçöes do

Ambiente do Trabalho; ppp - perfil profissiográfico Previdenciário; Laudo de lnsalubridade; Laudo de

periculosidade e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17, fornecendo assessoria técnica e

tecnologia (software) para a gestäo de toda a documentaçäo e segurança ocupacional dos servidores

prlblicos do Municfpio de Marmeleiro."

solicitamos o reajuste para prorrogaçäo, conforme item 5.9.3 do contrato, os preços sofreräo reajuste

anual calculado pela variaçäo acumulada do fndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Diante do exposto, se estiverem de acordo, aguardamos à formalizaçåo do 1o Termo Aditivo

Guarapuava, 28 de Junho de 2023

Cordialmente,

ANAHIA

03255541

ANDRADE I

BIANCOi::

ANAHIA ANDRADE BIANCO
SAUDAX MEDICINA LTDA ME

cNPJ 08.741.1 63/0001 -37

MATRIZ CUARAPUAVA: Rtra Frei Caneca, 2-i50

FILIAL PONTA GROSSA: Rua Augrrsto Seveto, 145 -
iríanon - Teleflone: (42)3035-291 t

Nova Rússia - Telel'one: (42) 3027-2346
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RES: prorrogação Contrato de Prestação de Serviços n" 099/2022,vinculado ao Pregão

Eletrônico n'06312022
De Flnancelro<ftnancelro(Qsaudax,com.br>

i:'
i,' para 'Licltaçöes e Contratos' <licltacao@marmelelro.pr.gov.br>, Anahia' <anahla@saudax'com'br>

Data 28-06-202314133

st Declaração de tnteresse em Adtilvar contrato gg-ASSINADO DIGITALMENTE.PDF(-163 KB)

Remover todos 06 anexos

Olá boa tarde,

Seguc Declaração de interesse em Àditivar o contrato 09912022'

Atenciosamente,

Suulen Elohe Pulgr
oeprrlü[ntt flmalm
tfl¡'tB rGraa¡¡

Soudqx
MeilcN^ s sfÊxJftÂNçA

rrcrnÆ^lÌro rn:fâ¡ÞrfJoñ¡l

Der Llcltações e Contratos f mailto:llcltacao@marmelelro,pr,Bov,brl

Envlada eml terça-felra, 27 de iunho de 2023 09:19

Þara: Ëlnanceiro <flnancelroé)saudax.com.br>; Anahla <anahlaú)saudax'com'br>

Assunto: prorrogaçäo Contrato de Prestação de Servlços n' 09912022, vlnculado ao Pregão Eletrônlco n'06312022

lJoâ tnrde.

por i¡rtermédio do pressntç, oomunicamos vossa hlxoclonoia quc o conft'ato de Prcstaçùo clc scrviços n' 099/2022, vj¡rculado ao Pt'egão

Elet¡ônico no o63t2o2z,cuja a empresn contratacta é sÄuDÄx MEDICINA LjTDA, insøitn no CNPJ/MF sob o no 08'?41' 163/0001'37' veucerrl em

04 dc seternbro dc2023.
por este motivo. solicitnmos o inte¡psse da mosmn em rcnovar o contrato conr a Aclministração pelo perlodo de mais 12 (doze) meses ssm

renjuste de valorcs, tntmtendo os mcslno cdtéríos c valorcsjá aoordadtls no Conf'oto originnl'

¡\tenciossrtente,

Sctor do l"icitaçOos

Tel (46) 3525-8105
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Nome: SAUDAX MEDICINA LTDA
CNPJ : 08.741.1 63/0001'37

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751, de 211012014

Emitida às 13:5455 do dia 1410612023 <hora e data de Brasflia>.

Válida atê 1111212023.
Código de controle da certidäo: 37F7.EC45.37E8'0235

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

MIN¡STÉRO DA FAZENDA
SéCretarla da Recelta Federaldg
Piõcuià¿orla-Geral da Fazenda N

cERTtDAo postTtvA cou EFE¡Tos DE NEGATIvA DE DÉBlros RELATlvos Aos rRlBuros
- - 

rÈoenrus E À DÍUDA ATIvA DA uNÉo

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

reiponsabilidade do sçito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Re_ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade rurpãñrà nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COã¡go friUut¿iio Nacional (CTN), ou objeto de de_cisäo judicial q,t'e determina sua

descõnsideraçao para fins de certiRcaçao da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2. nâo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidåo

negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgåos e tunOos p,lUficos da administraçåo direta a.ele vinculados. Refere-se à situaçåo do

ruþiioip"ti¡vo no åmbito'da RFB e da PGFN.e iUr.anSe^i1c.!ys]v9€s 
contribuiçöes sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do farágrafo rlnico do art. 11 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitaçåo desta certidåo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn.gov'br>'
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G/|.TXÃ
OA I XA EGöNÔIuI ICA FEI}Ë.RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

08.74t,L63/0002-18

SAUDAX MEDICINA LTDA

RUA FREI CANECA 2350 / CENTRO / GUAMPUAVA 7 PR / 85012-OOO

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft'
7, da Lel8.036, de 11 de maio de 1990, ceftiflca. que, nesta data, a
erpreta aclma ldentlflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlflcado não servirá de prova. contra cobrança de

àruirqu"i débltos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrlgações com o FGTS,

Validade:2 4/ 06 /2023 a 23 I 07 /2O23

Ce rt if i ca çã o N ú m e ro 
= 

2023 0 6240 2 0 4 5 I 9 1 6 B 0 2 6 3

Informação obtlda em L2/O7/2023 11:2t:29

A uulização deste certlflcado para os fins previstos em Lei esta

condlcionãda a verlficação de autentlcldade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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NOME: SAUDAX MEDICINA LTDA

CNP'J: 08. 741.L63 / OOO2-LB

Certidão n': 343746L7 /2023
Expedição: L2/07 /2023, às

valid.ade z 08/ ot/2024 - 180

de sua expedição.

Página I de 1

]-L:20:58
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODBR .TUDICIARTO
JusrrÇA DO TRABALHO

EERTIDÃO NEGÀTIVA DE PÉ¡TÎOS TR.ABAIJHISTAS

(MATRTZ E F]L]ATS)

certif ica-se que SAUDAX MEDICINA IJTDÀ (MATRIZ E FIIJIÀIS) ' inscrito(a)
no cNp,J sob o no 08.741.163/OOO2'L8, NÃO CONSTÀ como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da consolÍdação

das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns'o L2'440/20L1 e

L3.467/20:I7, e no Ato oL/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.

os dados constantes desta certídão são de responsabilidade dos

Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurldica, a CerLidão atesta a empresa em relação

a todos os seus esEabelecÍmentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst . j us . br) '

Certidão emitÍda gratuitamente'

TNFORMÀçÃO r¡¡ponr.àl{ÍE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pesÉoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumenEos ou a recolhímentos determinados em 1ei i ou decorrentes

de execução de acordos firmados peranÈe o Ministério Público do

Traba}ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaís tltulos que' por

disposição legal, contiver força executiva'

Dúvi<]as e sultest¿5es: cndt(ùtsL'jus br
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MUNIGíPIO DE MARILANDIA DO SUL
MARILÂNDIA DO SUL -PREF. GABINETE DO PREFEITO.

GNPJ No 75.771

Rua Silvio Beligni, 200 - Centro - Fone
CEP: 86.825-000 - Marilândia

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 0O1/2O22

PREGÃO No. 063/2022

PROCESSO No L4812022

Pela p resente de um lado o MuNICÍPIO DE

MA Þ rl Ârrnrr ¡¡f¡ cttt pessoa ju rídica de direito Público interno, inscrita no CNPJ sob

no 75,77 1-303/000107, com sede àRuaS lvio Beligni no 200 , centro, nesta cidade de

Marilândia do Sul Paraná, neste ato representada Pelos Secretári os Municipais de

Administração e P anejamento, Ilmo Sr. Maicon Paulo Nu nes portador da Cédula

de ldentidade, RG no 9.648,223-0-SSP/ PR e inscrito no CPF/MF no 072.75L.799-

62, residentes e d omiciliados nesta cidade de Marilândia do Sul PR e, de outro

ATA DE REGISTRO DE PREçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO OE MARILÂNDIA

Do suL E A EMpRESA AÉAIX9 RELAçI9NADA, cuJo oBJETo: Registro de Preços

consignado em atã-por um'periã¿o de 12(àoze) m-eses para a contratação de

ãñprã"á especiatizaäa em degurança e Mèa¡c¡na do Trabalho, para atender o

município de Marilândia do Sul e eíaborar laudos, preenchimento e envio das

informaçõ." n.".""árias para o E-SOCIAL, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos'

.303/0001-07
(4313428-1'122- Fax (43) 3428'1
do Sul - Estado do Paraná

188

lado, a empresa:

sAuDAX MEDICINA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado,_inscrita no GNPJ/MF

sob no 0g,741.163¡oïõlffim'sede ná rua Frei caneca, no 2350, Trianos, na cidade

ãã Guurupuuuu, PR, neste ato representada pela SE. Anahia Andrade Bianco,

pãrtãJ"i."ãã õ¿Orrå de ldentidade, Rc no 7.131.820-6 e inscrita no CPF/MF no

bgZ.SSS.+f 9-64, com os preços dos itens abaixo relacionados:

Participante LTDAICINA MESAUDÆ( MED

08.741.163i0001-37
Valor TotalUnd, Valor Unitá¡ioQtd.EspecificaçãoItem

R$ 96.000,00UN R$ 240,00400

ELABORAçÃO DO PROGRAMA VIA DIGITAL EM PDF'

ARTJIJNTO AO CREA-PF'
. PPP - PERFIL PROFISSIò'GRÆICO PREVIDENCIÁ,ruO
. Licer-l¡uDo rÉcNlco DAs coNDIçÖns oo
AMBIENTE DE TRABALHO: ELABORAÇÄO DO

PROGRAMA VIA DIGITAL EM PDF, ART JIJNTO AO

CREA-PR;
. pòrtrso -pnocRAMA DE coNTRoLE MÉDIco DE

SAÚDE OCI.JPACIONAL.
. LI - LAUDO DE INSALUBRIDADE
. LP - LAUDO DE PERICULOSIDADE
. AVALIAÇÄO QUATITATIVA E QUALITATIVA DE

RISCOS NO AMBIENTE DE TRABALHO
ERGONÔMICA DO TRABALHO

DE RISCOS:

. AET - ANÁ,LISE

R$ 3.200,00UN R$ 08,00400
2

. xML (52240) EXAMES (2220) INSERçåODE D-ADOS DE

SEGURANçADO TRABALHO EM SOFTWARE DE

BÑcBNIrerue PARA EXPoRTAçÃo DE ARQUIVo )ût4L;

os AQUMS OBVERÃ,O SER CRIADOS E ENVIADOS

PELA EMPRESA CONTRATADA.

R$ 10.000,00UN R$ 25,00400
. AVALIAçÃO CLTNICA OCUPACIONAL (EXAMES

ADMISSIOÎAIS, DEMISSIONÁ'ruOS B MUDANçA DE

FUNÇÄO, PERIÓDICOS E RETORNO AO TRABALHO).
3
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MUNIGíPIO DE MARILANDIA DO SUL

MARLÂNDIA DO SUL -PREF. GABINETE DO PREFEITO.
cNPJ No 75.771.303/0001'07

vator Totat R$ 134.000,00 (cento e Trinta e Quatro Mil Reais)

Doravante denominados CoNTRATADOS, resolvem registrar OS preços, com integral

observância da Lei no 8,OSO, de 21 de junho de 1993, e Lei 10'520 de 17 de julho de

2002, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Registro de pieços consignado em ata por um período de 12(doze) meses

t;;" ; contratação de empiesa_ especializã9f :f Segurança _e_ 
Medicina do

Trabalho, p"r" 
"t.nder 

o ñrunicípio de Marilândia do Sul e elaborar laudos,
preenchimento e envio das informações necessárias para o E-SOCIAL' conforme
ãonaiç0"", quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos'

De conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas aPfgsentadas

Ãa f rc¡táCao pregão presenciát No. 063/2022 e Processo Administrativo no t48/2022, que

inteoram este instrumento.
ciÁûsum SEGUNDA - yALTDADE Do REGISTR6 DE PREços
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da

data de sua assinatura.
ðIÃUËUiÀ iEiCÈINE - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

3.1 A CONTMTAOA ãeverá comparecer para assinar o termo de contrato, no prazo de

05 dias de sua convocação, aceìtar ou ietirar o instrumento equivalente sob pena de

ãã.;i; o direito à coniratação sem prejuízos das sanções legais. e ed.italícias, a

ããnuä..iao sã Jará peta Secrõtaria de cömþras e Licitação por fac-símile ou via e-mail, o

oual a cónvocada deverá acusar o recebimento do mesmo

öiÂusúu euARrA - DA solrcrr4çÃo Dos PRoDuros
+.i n prestaçäo dos Serviços PODERA ben Of FORMA PARCELADA e será de acordo

com a data do evento, a contratada terá um prazo de02 (dois) dias para se adequar a

contar da data de recebimento da Autorização/solicitação onde constará o local

e data a ser realizado o evento, expedida pela Secretarias Municipais o não

cumprimento do prazo poderá resultar e multa para a licitante, conforme previsto neste

Edital,
õiÀusuu euINTA - coNDIçöes oe REçEBTMENT9 Do oBJETo DA ArA DE

REGTSTRO DE PREçOS
5.1 O objeto da presente licitação será recebido:- ;t t;";¡s"r¡aml-"iè, puriefeito de posteriorverificaçäo de sua conformidade com a-' 

ãspecificaçãoì, Ë"ñão atestada iua qualidade e conformidade aos termos do

edital, o o-b¡eto será recebido em caráter definitivo;
b) ¿et¡nit¡va¡irente, após a verificação da qualidade 

-e 
quantidade dos mesmos;

c) serão rejeitados nó recebimentä, os 'ob¡etos fornecidos com especificações

diferentes oás constantes no ANEio r e dJ proposta apresentada, devendo a sua

ruortitu¡çao ocorrer na forma e prazos definidos no item 5'2 abaixo'

5.2 Caso o(s) oOjeio(i)ieiam considärados INSATIçEATóRIOÇ.{, será lavrado termo

de recusa, no q;ì-';-¿;ns¡gnará as desconform¡dades verificadas, devendo ser

Rua Silvio Beligni, 200 - Gentro' Fone
GEP: 86.825-000 - Marilåndia

(431 3428-1't22 - Fax (43) 3428'1 188
do Sul - Estado do Paraná

substituído.
5.2.1 se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua

substituição-Ju iesc¡nd¡;do t ðontratáção, sem prejuízo das penalidades

R$ 18.800,00400 UN R$ 47,00. TREINAMENTO E CERTIFICAÇÖES CONFORMENRS4

R$ 500,00 R$ 6.000,0012 MES
5

. SUPORTE PARA ESCLARECER DWIDAS DOS SETOR

DE RECURSOS HUMANOS.

Total do Partlclpante: R$ I 34.000'00

5.2.2
cabíveis;
Ãã-nlóãi.re de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade

.or i indicação ¿a ÀJtiti¡stração, em igual prazo estabelecido para a entrega
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inicial, contados da notificação por escrito, mantido o Preço inicialmente

contratado;
S.Z.g se disser iespeito à diferença das características do objeto, determinar sua

complemeniãfão o, rescindir a contrataçã0, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;
s.2.4 nã hipåtese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em

conform¡jãde com a indicação dá Contratante, em igual prazo estabelecido

para a .ntreg. inicial, contádos da notificação por escrito, mantidos o preço

i nicial mente contratado.
cLÁusuLA sExrA - DOS PREçOS
6.1 Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da

Ata de iegi-stro de Preços e serão fixos e irreajustáveis''dt 
õ p;ãõ J.;ãra sär fixo, equivatente ao oe mercado na data da apresentação da

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital'
6.3 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc'

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES
if óurante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irrãa¡uitaueis, "i."to nãt hipótesis, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação prevista na alínea "d- do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 ou de redução

dos preços Praticados no mercado'
7.2 Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro

poãui¿ solicitar a atualizaçaô Obs' preços, através de pedido formal endereçado ao
-rquri.íp¡ó 

áe NarilânO¡ãìã drl, ¡nstruiOo com documentos que comprovem a procedência

do peàido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra

imediatamente anteriores e posterióres à variação alegada à aquisição dos produtos,

matérias-primas, componentes ou de outros documentos'
7.3 Mesmo .orprou.da a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do

artigo 65 da f-ei g,66g¡g3, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por

canéelar a Ata e iniciar outro processo licitatório'
7.4 Comprovada a redução dbs preços praticados no mercado nas mesmas condições do

iegistro ä, definido.õ-nõuo preçb niá*imo a set pago pela Administração, o fornecedor

rãõiiirã¿" ,"iá .onuocaao þeto Município de Marilándia do Sul para a alte-ração, por

aditamento, do preço da Atá de Registro de Preços, sendo que- o novo preço fixado será

válido a partir da piOticação no Diário Oficial Município de Marilândia do Sul.

clÁusuLl orrAvA - DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO

õL'õ æõ.r-".t" ã 
"rpr"ra 

a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após

å entiegä do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal, assinada e atestada pelo

Secretário municipal Ësfonsávet, nã quantiaade solicitada pela Prefeitura, Municipal e da

óiouã a. regutariaàd" tãtutiu. à'segúridade social (INSS) e ao Fundo de Garantia por

t.rpo de Sãrviço (FGTS), demonstrándo situação regular no cumprimento dos encargos

sociais,
g.Z - O contratado deverá apresentar, anexo à Nota Fiscal, a Autorização/Solicitação de

Fornecimento para conferênciä pelo Dpto. Responsável pelo pagamento, sendo que' para

fins de arquivamenio, prefalada autorização/solicitação será substituída pela respectiva

Nota Fiscal.
g.3 - Caso a Certidão e/ou Certificado estejam vencidos, pagamento ficará retido até sua

regularização.
g.ã Os pãgamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

ðóntrataåa,-nao seião jãraoores de direito a reaiustamento de preços ou a atualização

monetária,
g.S n despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos das

iuUr¡cas ãrlåment¿rias constantes no orçamento atual, em especial, mas sem se limitar'

às abaixo citadas:

organogr"mal Descriçäo da Despesa I uráscara I u"to' Estimado
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04.001
Manutenção das Atividades de

Admlnlstracão

6+ætu.'i22.0004.2006.3.3.90.39.0 R$163.066,00
0

Total R$ 163.066,00

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRTGAçõES
9.1 - Da Contratada:

a) comunicar a Divisão de compras, no Prazo de 2 (duas) horas a qualquer

anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados,

b) Manter as mesmas condições de habilitação'
cj Indicar o responsável quã a responderá þerante a Administração por todos os atos

e comunicações formais.
d) Arcar com o pãgãtánto de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

produto forneåàó, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a

sua entrega.
e) Paralisar,þor determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos

que estejam sob suspeita de contam¡naçãol condenado por autoridade sanitária'

9.2 - Do Contratante--ãl pi.rtàr à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata

de Registro de Preços,
b) promover o .poniãr"nto no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar

os pagamentos devidos, nos prazos determinados'
c) Elaborar e manter atuãt¡zaAa listagem de preços que contemple .a relação de

produtos para os fins previstos nestá Ata e na Autorizaçáo de Fornecimento.

d) Indicar o t.rp*r¿vãl'pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de

Precos,
cúusúu oÉcrMl - DA FrscALrzAçÃo.
1O.1 Não obstante o fato de a venðedora ser única e exclusiva responsável pelo

fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua

própria equipe o, ãu itepotto" formalmente deiignados, sem restringir a plenitude

dessa responsabil¡¿a¿e,-exðrtãl¿ a mais ampla e completa fiscalização na sua execução'

clÁusu¡-e DÉcrMA pRTMETRA - DA REscIsÃo coNTRATUAL.
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações

assumidas óãla 
- 

ocoirenciå de caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovado;
c) ñi;¡¿;r. pú'Ut¡.o, devidamente motivado e justificado pela.Administração;

ãi öãr.ir ñ¡pðtur"r previstas no art, 78 da Lei no 8,666/93, bem como desta Ata;

ãi Liquidaçãó judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; e,

fi Re'sponðabiìização por prejuízos causados à Administração.

cLÁusuLA oÉc¡ue secunon - DAs PENALTDADES'
t2.L O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante

venðe¿ora, sem justifrcativa aceita peio Município de Marilåndia do Sul, resguardada os

preceitos legais p.riinãni"t, poderá acarretar nas penalidades prevista no edital e nas

legislações apl icáveis,
ciÁusuu DÉcrMA TERcETRA - Do FoRo.
13.1 As partes contratantes ficam obrigadas a -responder 

pelo cumprimento deste

Avençamento perante o Foro da Comaica-de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegi_a{o_que seja ou se torne'

clÁusun'DÉcrMA QUARTA - DAs DrsPosrçÕEs FrNArs'
14.1 O vencimento da validade da Ata de Regislro de Preços. não cessa a obrigação da

CoNTRATADA de cumprir os termos contratua'ís assinados até a data de vencimento da

mesma.
L4.2 AAdministração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se.durante a

sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores-aos.praticados no

mercado, n", r.rrãi 
"Jp.i¡r¡..ðaeð 

e condições previstas na Ata de Registro de Preços'

14.3 A Administraçáõ, ãä tu, eiclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
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gradativa redução ouistro de Preços, determinar adias de vigência da Ata de Reg

aumento do forneci mento, até a elaboraçã o de um novo contrato.

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo

disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e

Marilândia do Sul-PR, de 2022

incluir-se-á o dia do vencimento.
14,5 A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na

ãpóãuOã ãmissao da Autorizaçãó ¿e Fornecimento pela Divisão de Compras'

14.6 fazem parte ¡nieôra;te áesta Ata, independeñtemente de transcrição, as condições

ãstabelecidaà no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei no 8'666/93'

Estando lustai e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante

as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito'

de

MAICON PAULO NUNES
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

MunicíPio de Marllåndia do Sul/PR
Contratante

Soely Martinelli Kojikows ki
Fiscal do Contrato.

ANAHTA ANDRADE' li,'liÍ,xïä;iå?dre*d 
por

B t A N CO :0 3 25 5 5 4 1 964 
BrAf 

coiå3;tïTl"u.l1or,o, 
-o'oo,

Anahia Andrade Bianco

CNPI/MF: 08.741.16 3/0001-37
Contratado

Testemunhas:

Nome: Aylton J¡lnior Da Cruz
cPF No 086,802.419-89

ta
Nome: Jaene Karine De Souza conerado
cPF No 087.875.009-65

1a
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Æ lnformaçöes såo declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e säo de sua lntelra responsabllldade'

0q.þ À- ¡?ãr,Ã,d!.

ruEl¡rn! oo rnr¡^tHo (LTCÀTI t¡uDo DE tNsru¡nio¡o¿ : ¡ou prrucuLostD DE (up)¡ PERRL PRottsslocR,(Flco PREVIDENCI^R|o (pPPf'

Tlpo dc Avðllaçåo

clåsslflcaçto do objlto

Rcglm. dc Ex.cuçáo

N¡turezå da Llclt.ção

d¡urul. d. PÞrol¡ç¡o

Mlnor P¡rço- ltrm

ComPrß r Srrvlfos

srrvlços Gm 6cnl
Normrl

As tnform¿çõe, dcsta ltcttação for¿m cadasÛèdas dta 27/09/2022, sua últlm¿ ¿tuattz¿ção fol dta 24/10/2022 com lnformações refcrcntes a 9n022

tnfotm¿ções decl.radâs Pelas entld¿dêslurlsdtclon.das sto de sue tntclâ r¿sPoß¿bllldadê'

MUNKÍPIO DE FOZ DOJORDÃO

då

o

Poder Exrcutlvo - o Munlcfplo
Públlc.

dc
dc

rntldädc follnvlo
R$1 0.300,00

Valor
0a08no22
Deta da Abertura

1712022

No Llcltação
Homologâdå

8m0210812022
292n022(O1rc8n022:t
Edltal da Llcltação (Publlcação)

Proce$o Dlspensa

Modalldade

tlort¡lc lt¡l¡¡þ9!¡!¡ g¡g¡m!Àþl$ltÍl¡¡ls CrEl¡¡¡¡ &Þllntle.ldl¡¡lôrls P¡rllfln¡!¡¡fn¡!ü¡r

Valor Quantldade
Totål
(Ri)Classlflcação Partlclpante

Lote Item Quantldade Unldade

3.840,00 3,840,00
Empresa não
cadastrada no TCE.

PR. E
1

Outras

Unldades e

Medldas

PPRA PROGRAMA DE PREVENçAO DE RIsCOs

AMABIENTAI5 PROGMMAS DE PREVENçÃO DE

Rtscos AMBIENTAIS (PPRA).
1 1o

1 1.920,001.920,001

Empresa não

cadastrada no TCE-

PR, E

PCMSO PROGRAMA DE SAUDE OCUPACIONAL

PROGRAMA DE CONTROLE DE SAÚDE

ocuPAcloNAL (PCMSO).
2O 1

Outras

Unldades e

Medldas

1

1

Empresa não

cadastrada no TCE-

PR. E
1.920,001

Outras

lJnldades e

Medldas
1 3o 1

1.920,00

1 1.920,001.920,00

Empresa não

cadastrada no TCE-

PR, E

LIP Laudo de lnsalubrldade e/ou Perlculosldade

LAUDOS DE INSALUBRIDADE E/OU

PERICULOsIDADE (LIP).
4o 1

Outras

Unldades e

Medldas

1

70,00 10 700,00
Empresa não
cadastrada no TCE-

PR, E
PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO

(PPP).

Outras
lJnldädes e

Medldas
5o 10
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Éntldôdc da Admlnlsrrsç!o Públlca ¡/unlclprl dc Dlrêlto PúbIco lntêBrante da Admlnlstr¡fão Dlreta . Podcr Exccutlvo - o Munlclplo
CAMPINA D0 5lMÃO, pôpulação de 3.831 häbltäntcs ANDRÊJUNIOR DE PAUI¡ (Exercfclo 2023)
o últlmo €nvlo de lnformafðes desta entldade fol æ/05/2023, dðdos cstcs rcferentcs a 4¿023

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO

Pregão

Modalldade

obj!to

SÀJDE ocuP ctoNAL ENTRE ourRos

n$91.1 60,00
Valor

102t2023 (19t0112023)

Edltel da Llcltação (Publlcação)

HomoloÊådå

Etî2210212023

Mcnor Prcço - Lotc

CompEs ê Srfvlços

srrulfos êm Garâl

Normal

As lnforñações desta ltcttação foram cadâstr¿das dla 28/03/2023, sua últlña atuallzaçto fol dla 30/03/2023, com lnfomações refercntes a 2/2023'

Descrlçåo Partlclpante Valor

Elaboraçåo do Programa de Prevenção de Rlscos

Tlpo de Avållåf5o

Clðislflc¡çåo do objcto

Rcglmc dc ExÊcução

Natureza dr Llcltação

Cláuiul¿d. Prcro8¡ç¡o

Total
(R$)QuåntldadeClasslflcação

Amblentals PPRA e do cronograma de ações a segulr:

NR-01 elaborar ordens de servlço de segurança das

atlvldades exlstentes nå emplesa, trelnar colaborador

para correto preenchlmento dã ordem de servlço.

o.A.
BITTENCOURT

MEE

o,A.
BITTENCOURT

MEE

o.A.
BITTENCOURT

MEE

16.264,69

5,093,00

6.264,69

,4.807 ,4.807

5.093,00

520,30

2.053,50

3.942,90

31/0tn023
Data da AbenuraNo Llclteção

1t2023

$!U!¡!c geEl!¡¡r r!þIt¡J¡!.Edl¡¡l Obrår E¡8¡ErÀlc¡ g¡Drl¡þ lt¡lBþErnr¡l¡¡ arãg e¡¡l¡ln¡D¡!

Lote ltem Quantldade Unldade

1O
Outras

Unldades e

Medldas

¿E

1o

10

Outr¿s

Unldades e

Medldås

Elaboração do progr¿ma de controle medlco de saúde

ocupaclonal PCMSO

Elaboraçåo e emlssão do laudo técnlco d¿s condlções

amblentals de trabalho LTCAT

Elåborâção de PPP

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

Perfcla médlca com laudo técnlco parå flns de llcença

medlca, readaptação e aposentadorlê por lnvalldez

Exames admlsslonãls

1

1

1

o,A,
BITTENCOURT

MEE

10

41,07

5U

50

o.A,
BITTENCOURT

MEE

o.A,
BITTENCOURT

MEE
cO

6O

30

50

Outrâs

Unldades e

Medldas

41,07 150

41,07 25

6.1 60,50

1,026,75

Consultas perlódlces

consulta de retoho

1

'I

o,A,
BITTENCOURT -
MEE

o,A,
BITTENCOURT -

MEE

7O

go

150

25

Outras

Unldades e

Medldas

Outrês

Unldades e

Medldas

60
Outras

unldades e

Medldas

Exames complementares (audlometrla)

o.A,
BITTENCOURT

MEE
21,91 60

2525,74

1

,|
Outras

Unldades e

lvledldas

Exames complementares (esplrometrlã)

1.314,60

312,20

643,50

Outfas
Unldades e
Medldas

1

o.A.
BITTENCOURT

MEE
1031 ,22

¡¡o

¡o 10

'E

9O

Exames complementares (rx)



-*1.*"-"-
rrl

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

0utrâs
ytr 60 Unldades e Exames complementares (vlsåo)

Medldas

Partlclpante valor
Total
(R$)

o.A.

BITTENCOURT - 6,57 60 394,20

MEE

32,85

1 09,60

1 09,60

1.51 1,40

2.530,20

tnlormaçõcs dcclaâdas pel¿s entldadesluilsdlclonadas são de sua lntcha tesponsabllldadc.

11 .gO 20

Outras

Unldades e

Medldas

o.A,
BITTENCOURT -

MEE
20

60

164,20

525,601 8,76

o,A,
BITTENCOURT

MEE
1 ¡48 60

Outras

Unldades e

Medldas

Exames complementares (Hemograma)

Exames complementares (GGT)

1

o,A,
BITTENCOURT

MEE
606,O2 361,201 ¡¡o 60

0utr¿s
Unldades e

Medldas

Exames complementares (Sllcemla)

Outrês

Unldades e

Medldas

1

1

Outras

Unldades e

Medldas

1

1

11

¡¡E

¡¿o

¡¡E

5

20

20

Outras

Unldades e

Medldas

Exames complementares (Retlculócltos)

Exames complementares (pa¡asltológlco)

Exames complementares (EAs)

1 gO 60

Outr¿s

Unldâdes e

Medldas

Exames complementares (Hepetlte B) 1

1

25,19

42,17

56,57

205,48

5,48 20

60

60

o.A.
BITTENCOURT

MEE

o.A.
BITTENCOURT

MEE

o,A,
BITTENCOURT.

MEE

o,A.
BITTENCOURT

MEE

o,A,
BITTENCOURT.

MEE
1 ¿qo 60

Outras

Unldades e

Medldas

Exames complementares (ECG)

1

o.A,
BITTENCOURT.

MEE
6052,03 3.1 21,801 21 0 60

Outrês

lJnldädes e

Medldas

Exames complementares (EEG)
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P
As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 54. REGIÂO DE SÁUDE DO PARANÁ " CIs5RS

Entldadc då Admlnlstrâç!o Prlbllo Munlclpal de Dlrelto Públl(o lntÊgrante dð Admlnlstração lndlreta - Coñsórclo
Scdc: 6UARAPUAVA Gcstor: cE[so FERNANDo GoEs (Exercfclo 2023 )

15t2022
No*lti!ã:

Prègão

Modalldade

14t10n022
Data da Abertura

R$32,805,80

Valor
I

26t2022(Ost10t20Z2)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

l-lomologad¿
Em03111|Z0ZZ

obJdo

pEilóDtcosocupÀctoNAs(pERIôDtco,^DMtsstoN^LEDEMtsstoN^L)vls NDoATENDERÆNEcEsstD DEsDoctss.Fs.

Tlpo de Avâllâlão Mcnor P¡cço - Lota

clðsslflcaçlo do oblcto CompÌes € scMços

Reglmc de Exccução Scrulços cm Gerrl

Naturezð da Ll(ltaçåo Reglffo de Pr€ços

d¡u¡!l¡ d. Prorot¡çfo

Co¡aóElo ?¡utod

As tnformaç,es dcsta ttcttação foam cadastadas dla 10/03/2023, sua últlña atuallzação fol dla 07/06/2023, com lnlotñações relercntes a 1/2023.

&¡! e¡EldP¡¡l! $lgC¡Co Coml¡!ão Publlc¿cão Ed[ål 9þE¡ erflE!¡l!¡
-----"i**-
ge¡vlllq s9!Íiþ2reF!¡l¡r

Unldade4ll

5o

100

330

Unldade

r Lote
TotålItem Quantldåde Unldade Descrlção Valor Quantldade

o Unldade

Unldade

400 unldade

330

REALIZAçÃO COM EI\4ISSÃO DE LAUDOS PARA O AME

PAMNÁ|PGR - PROGRAI\,44 DE GERENCIAMENTO DE RISCOS.

PC¡i15O - PROGRAMA DE CONTROLE N¡ÉDICO E SAIJDE

OCUPACIONAL.PPP. PERFIL PROFIssIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO (PARA FINS DE APOSENTADORIA), LTCAT -

LAUDO TÉCNICO DE

REALIZAçÃO COM EMISSÃO DE LAUDO5 PARA UNIDADE

DESCENTRALIZADA LARANJEIRAS DO SUL:PGR - PROGRAMA

DE GERENCIAMENTO DE RIsCOs. PCMsO. PROGRAMA DE

CONTROLE ¡/ÉDICO E 5AÚDE OCUPACIONAL.PPP. PERFIL

PROFIsslOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PARA FINS DE

APOSENTADOR

ASO - ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ADN,llSSlONAL,

PERIÓDICO, RETORNO AO TRABALHO, ¡/UOANçA DE FUNçÃO

E DEMISSIONAL).

ELETROCARDIOGRAMA

SAUDAX

MEDICINA

LTDA. ME E

SAUDAX

MEDICINA

LTDA - ME E

SAUDAX

MEDICINA

LTDA - ME E

3.135,00

3.1 35,00

400 14.000,00

35,00

I

,o

¡o

SAUDAX

MEDICINA

LTDA - ME

35,00

35,00

3.

e

I

20,00

4,00

13,00

l

2.000,00

0,003307,00

100

330

100

.320,00

.300,00

SAUD¡v\

MEDICINA

LTDA. ME E

SAUDAX

MEDICINA
LTDA. ME E

2.31Unldade HEMOGRAMA COMPLETO

ACUIDADE VISUALgtr

7o 100 Unldade AUDIOIvIETRIA

I SAUDAX

1 I MEDICINA
I

i LTDA. ME E
.... i...... .

lnlorm¿ções declâradas pelas entldâdeslurlsdlclonadas são de sua lntelâ rcsponsabllldade,
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As lnformåções são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE REALEZq

Entldade
REALF¿A
o úhlmo

d¡ Dlret¡ - Poder Exccutlvo - Munl(lplo

desta entld¡de fol 18/062023, dàdos estes referentes a 42023

Pregão

Modalldade

261 t2022 127 1091202?)

Edltål da Llcltação (Publlcação)

n$1 24.1 90,30

Valor

Homologâdà
Eñ'1311212022

Obj.þ

D¡mlnslonåmanto pôrå Comlssão lnhma dr Pmnçlo dc tuldcntcr - ClP (NR.05), Êm atlndlmcnto à(3)sÊmt¿rl¡(s) dc 

^dmlnl$rôfro

Tlpo de Avallação

Classlf¡cðção do oblêto

Rcglme dc Exccução

Naturczr da Llcltação

dlu3ul¿ d! Prorolrç¡o

Mcnor Prcço- ltcm

Compras Ê ScMços

serylços cm G.rel

Normål

As tnformações desta ltcltrção forêñ câdastradas dla 16/l l/2022, sua últlma atuallz¿çto fol dla 05/06/2023, com lnformações referentes a 3/2023.

&ã¡ P!ÍßÞ¡¡l! convld¿do Coml!ião fluEÀrá!.Edü¡l gEr¡ P¡8¡Er$!¡ g!¡vldc s!¡lnlq

lnfomaç'es declâradas pelas entldadesluilidlclonadts são de sua lnleta tesPonsabllldade'

31t10n022
Data da Abertura

181t2022
No Llcltação

Brm$¡¡

Quantldade
ì Total

velorLote (RS)

59.500,00 59.500,00

Item Quantldade Unldãde Descrlção Clâsslflcação Pãrtlclpante

PREVEN MED

SAUDE

OCUPACIONAL

LTDA. ME E

Outras

Unldades e

Medldas

ELABORAçÃO DE PERFIL PROFISSIOGRÁHCO

PREVIDENCIÁRIO - PPP; LAUDO TéCNICO dAS

Condlçöes de Trabalho - LTCAT e âvallações das

exposlções ocupaclonãls dentro de exlSênclas legals;

Anállse Ergonômlcå do Trabalho - AEI Programa de

Gerenclamento de Rls

1E
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Äs lnformaçðes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

MUNICÍPIO DE MIS5AL

Entldadê da
MISSAL.
o úhlmo envlo

Pregão

Modalldade

. Poder Executlvo - Munlclplo

desta

24t04n023
Data da Aberturå

296t2023 (3110312023)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

¡1ç44.662,37

Valor

Homologådå

Em2810412023

ObJdo

(t UDoDEpERtcULostD DE.NR16),CoNFoRME|lctst ç,1ovtGEt{ÌEEeUEATEND MÀsÐ(GÊNCIASÀTMNSMlssÃoDogEvENfosOoE-SoClArEP RA^IENDERÆÞEMAND,cSooMuNlclPlo'

Tlpo de Avallaçåo

classlfìcåç5o do obleto

R!8lmc dc Erecução

Naturezå da Ll(ltação

dáuiul¡da ProÍog¡ç¡o

Mcnor Praço - Lote

compns ê Scrvlços

seillços em Gcrål

Rrglstro dc Prcços

As tnformações desra ltcltâção foram cadastradas dta 07/06/2022 sua tiltlma atuallzðção fol dla 15/06/2023, com lnforñações refcrcnt¿s ¿ 5/2023,

8l¡þ!¡sã!.ldl¡¡l

42t2023
No Llcltação

PlcÞ9¡l¡¡ Är¡q l¡¡¡lrlp¡!l! lrlud¡lg ggrol¡¡¡! 9!ü¡ !¡r¡E!!lgr le¡vtds lellriþ

j

l

1 classlflcaçåo
ì Total

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção

ELABORAçÃO, ASS|STÊUCl¡ tÉCNIC¡ ¡
EMISSÃO DO PROGRAMA DE PREVENçÃO DE

RISCO5 AN¡BIENTAIs (PPRA - NR 09)

ELÁBORAçÃO DE LAUDO TÉCNICO DAs

CONDIçöES A¡/BIENTAIS DE TRABALHO (LTCAI

- LEI FEDERAL N" 8.21 3i 1 991 )

ETABORAçÃO DE LAUDO TÉCNICO DE

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LTIP. NR

15ENR16)

Partlclpante

A R CLINICA DE

sEGURANCA DO

TRABALHO E SAUDE

OCUPACIONAL LTDA. ME

e

A R CLINICA DE

SEGURANCA DO

TRABALHO E SAUDE

OCUPACIONAL LTDA. ME

e

A R CLINICA DE

SEGURANCA DO

TRABALHO E SAUDE

OCUPACIONAL LTDA. ME

e

A R CLINICA DE

SEGURANCA DO

TRABALHO E SAUDE

OCUPACIONAL LTDA. ME

e

Valor

; z.oø't,lo

Quantldade

70

(R$)

2.061'l 1E

¡o

{o

<o

Unldade 1

1.642,20

1 ,761,80

.642,20

,80761'l

1 1 1.755,60

2.218,70

1 .755,60

2.2t8,70
1 ACOI\i PANHAIVIENTO E A55ISTÊNCIA TÉCNICA

A R CLINICA DE

SEGURANCA DO

TRABALHO E SAUDE

OCUPACIONAL LTDA. ME

e

1'1

Unldade

ELABORAçÃO, AsstsTÊr.tCl¡ tÉC¡rtC¡ ¡O
DESENVOLVIMENTO E EMISSÃO DO

PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAIJDE

ocuPAcloNAL (PcM50 - NR 07)

2â

Unldade

Unldade

Unldade

lnfomaç,cs dccl¿radas pclas cntld¿dcsJuttsdtctonadas são dc sua lnlclra responsabllldadê'
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 17 de julho de2023.

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice

do IMC.

Considerando a solicitação dos Departamentos, protocolado sob n' 114512023, em que

pleiteiam aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços

n' 099/2022, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 063/2022, pelo período de 12 (doze) meses com

reajuste de valores pelo índice do INPC, solicito manifestação dos setores de contabilidade e

finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a

garuntia das despesas.

Em ato contlnuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

ff,
PAULO JAIR PILATI
524.704.239-53
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dlglt.l.v¡nç.dr Èoñ c.Ëlficrdo dlglt.l n¡o lCP. ffi
EIIEËEPaulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@marmeleilo.u,eov,br / licitacaoO2@marrnoloiro.pr,sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 18 de julho de2023

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 dejulho de 2023,pan
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes

do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Hâ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual - 2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos

Saldo orçamentário em: 18107 12023

VI- dos Recursos Financeiros

.i!
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Respeitosamente,

ry,
REGINA MICHELON
o37.OO4.079-12

dlglt!l ¡v¡ñç.d. coF ccÉ¡ñc.do dlgltrl nöo lcP'

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

CRC/PR 053758/0-6

Número do processo/Ano: t0712022
Modalidade e no: Pregão Eletrônico n' 06312022

063/2022No do Contrato
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores

pelo fndice do INPC
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

Segurança e Medicina do Trabalho, que atendam as Normas
Regulamentadoras que são exigidas pela legislação Trabalhista Vigente:
PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma
Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurança e Saride do ministério
do Trabalho; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico de

Sarlde Ocupacional, conforme NR-7 da Secretaria de Segurança e Saride do
Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das

Condições do Ambiente do Trabalho; PPP - Perfrl Profissiográfico
Previdenciário; Laudo de Insalubridade; Laudo de Periculosidade e Análise
Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17, fomecendo assessoria técnica e

tecnologia (software) parc a gestão de toda a documentação e segurança

ocupacional dos servidores públicos do Municlpio de Marmeleiro.

Objeto do Contrato:

Rs 99.s83.58Valor do Contrato:

Fonte
Saldo

Orcamentário
Elemento de

DespesaConta Órgão/Unidade
Funcional

Programática
0 137.604,5803.01 04.122 0003 2.006 3.3,90.39.56.00.0066
0 1.090.183.3,90.39.56.00.0085 03.02 04.t22 0003 2.008

0 Recursos Ordinários

CNPJ: 76.205,665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaotôrnormelei¡o.nr.eov.br / licitacao02@)monnoleiro.or.sov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO
EsrADo po penAN.Á,

Marmeleiro, 18 de julho de2023

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos flrnanceiros para assegurar o pagamento das

obrigações deconentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

g SIGNORI

dlglt l.vrnç¡dr com <.¡tlllcrdo dlgltrl nòo lCP.

Vandré João Signori
Diretor do Departamento de Finanças
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 15-000

E-mail: licitacaotômarmeleiro,or,eov.br / licitacao02(Amarrneleiro.Br.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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qL dp Jlhxmelni¡w
Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

Marmeleiro, 08 de agosto de2023.

Processo Administrativo n.o 107 /2022
Pregão Eletrônico n," 06312022

Parecer n," 28812023 - PG

I - Relatório

Apresenta-se parlparecer a solicitação de aditamento de prazo do conhato n.o 09912022,

vinculado ao Pregão Eletrônico n,o 063/2022, firmado com a empresa SAUDAX MEDICINA LTDA,

que vencerá na data de 04 de setembro de 2023 para o período de 1.2 (doze) meses. É informado que

o aditivo se dará pelo índice previsto no instrumento contratual.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

¡ Solicitação de aditivo, datado de 17 de julho de 2023, oùundo do Departamento de

Administração e Planej amento;

¡ Manifestação da empresa pelo aditamento contratual;

o Certidões de regularidade da empresa;

o Pesquisa de preços demonstrando ser benéfrca a manutenção do contrato;

o Indicação da dotação orçamentáriapara garantir as despesas;

¡ Informagão de disponibilidade de recursos financeiros para assegurar os pagamentos;

r Solicitagão de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestagão toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo administrativo

em epígrafe, Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem

analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos.
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qL de l(anmelnþø
Estado do Puanó CNPJ 76.205.66sl0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615'000

O art. 57 ,II, da Lei no 8.666193 , prevê que a duração dos contratos fìcará adstrita à vigência

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos à prestação de serviços a serem

executados de forma contínua que poderão ter a sua duração prorrogada com vistas à obtengão de

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei Jìcará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quqnto aos relativos:
(...)
il - à prestação de serviços s serem executados de þrma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a adninistração, limitada a
sessenta meses;
(...)

$2" Toda prorrogaçdo de prazo deverá ser iusti/ìcada por escrito
e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato".

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual: contrato

relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração; prorrogação, limitada ao total de sessenta meses; justificativa por escrita do interesse

na proffogação; e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não ultrapassem

os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o

interesse público.

O contrato tem sua vigência expirando na data de 04 de setembro de 2023. Desta forma,

temos que o contrato está vigente, admitindo sua pronogaçáo.

Tendo em vista a neoessidade permanente da prestação e pela oaraoterístioa de

essencialidade, nos termos do requerimento apresentado pela Diretora do Departamento de

Administração e Planejamento, os serviços contratados podem ser enquadrados como serviço de

nal)rezacontínua. A paralisação do serviço poderá trazer prejuízos à administração.
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Estado do Paraná CNPJ 76.20s.66sl0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.61 5-000

Como já citado, a duração dos contratos de natureza continuada pode ser aditado em um

prazo de até 60 (sessenta) meses. Considerando que o contrato foi firmado na data de 05 de setembro

de2022, temos que está dentro do limite permitido na Lei 8.666/93.

Para viabilizar esta faculdade, deve estar consignado no ato convocatório e no respectivo

contrato a possibilidade de prorrogação do prazo. A Cláusula 5.9.2 do contrato prevê que a norTna

supracitada poderá ser utilizada em caso de necessidade.

No requerimento há a manifestação da Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento informando a essencialidade do serviço e que estes estão sendo executados de forma

satisfatória. Além disso, informam que o contrato será aditivado pelo índice previsto no contrato, de

acordo com a manifestação da empresa.

III- ConclusÍio

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo. À luz do disposto no

art.60 da Lei n",8.666193, o acréscimo ao contrato vigente deve ser formalizado ahavés de termo de

aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o inicial, observando

que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial.

g¡

ql, dp Jlfumelnirc

É o Parecer.

li ¿i

AA
seE
ð 4!
oEíu
ü g:i
¡ &J
oEoq

Rfä
ç¡üi@
E*Ë
HËÉ
tÉd9*uÉÝ¡'2vXo<
STJ
øuo
Ø(ñ ë
;Rþ
5ðHtrzll
çF3ózu00t{âo9
u<At-ürÉô<ouô.Ê

ROBERTO

836.685.869-34
dlglt l.v!nçôd! com c.rtlic.do dlgltr¡ nåo lCP.

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Administração e Planejamento,

protocolado sob no 114512023, com base no Parecer Jurídico n' 28812023 - PG e nas

informações prestadas pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento

solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,0l de setembro de2023

& 01/0 3 5

d¡gltrl.vrnç¡d. com c.rtlficrdo dlglt.l n¡o lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nrarrneleiro.pr.sov.br / licitacao02tômarnreleiro.pr,gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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lndlcadoros c Tûxa¡: IPA-M (FGV) - -9,179'" U

Índice Nacional de Preços ao Consumídor (INPC)

Rfsponsûvðfi ln.30tulo Brâsilôho dø 0eo0rnflâ c F$latfsllcå (IBGE).

A divulgaçåo do fndlce Naclonal de Preços ao Consumldor (INPC) ocone sempre no 10 decèndio do mês segulnte ao da coleta dos dados. Abalxo

relaclonamos todas as taxas do INPC publlcados pelo lnstituto Brasilelro de Geografia e Estatfstica (IBGE) no perfodo de abrll de 1979 a Julho de 2023

ljnclice¡le¡gosto de 2023 náo dlgUjgado pelQlEcE-Alé-a-preSe¡le-dAld, dlvldido em 3 colunas, sendo: (l) o fndlce válldo num dado mês de referêncla; (il)

o acumulado em cada ano e; (lll) o acumulado nos l2 meses anterlores ao INPC do mês de referência. Mals uma vez a lBllQg¡Sdll¡g trazendo mater¡al

de qualidade aos leitoresl

COI.¡III.IIJA DEPOIS DA PUBLICIDADE
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muito gratos se puder ajudar. Abalxo dados para
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO

ESTADo oo pARANÁ,

PRMEIRO TERMO ADITTVO AO

coNTRAToDEpnnsr¡.ÇÃoDEsERvIçosN"09912022
@regño EletrônÍco N" 063/2022 -PMM)

o nnrxrcÍpro DE MARMELEIRo, pessoa jurídica de direito público interno_inscrita no CNPJIN4F

sob o no i6.205,66510001-01, com sedé ã¿miniõtrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador d1¡é{1la de identidade civil

fnCl n; 4,352,8b3-i SSp/pR i inscrito no CPF/lr4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CoNTRATAITITE; e a empresa sAtiDAx MEDTCINA LTDA, pessoa jurídica de dlry!1o

privado inscrita no CNpJ/lvlF sob o no-08.741.16310001-37, com sede na Rua Frei Caneca, no 2350,

baino Trianon, Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85012-000, Telefone (42) 3035-2911, e-

mail: financeiro@saudax.com.br, representada por sua representante legal, Sra. Anahia Andrade Bianco'

;;'t"ffideõivit(RG)n"7J3!,s2!:6_SSPlPR,einscritanoCPF/lvlFsobono
032.555.419-64, deora em diante denominadâ CoNTRATADA, sujeitando-se às-normas da Lei 10'520

de 17 de agosto de200Ze àLei g.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no

Edital de ñregão Eletrônico N" 063/2022, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as

cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste

de valores pelo índice do IMC.

CI,ÁUSULA SEGTINDA - DO VALOR CONTRATUAL
pelo disposto na Cláusula primeira, os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado

nos últiåos D (doze)meses (3,52i4%),passando o valor contratual de R$ 99'583,58 (noventa e nove mil

e quinhento, 
" 

àit"niu e três'réais e cinquenta e oito centavos) para R$ 103.096J26 (cento e três mil e

noïenta e seis reais e vinte e seis centavos). A partir da vigência deste aditivo, os valores serão

conforme descritos abaixo:

4.132,38 49.588,563.991,58Meses

Sewiços especializados de Medicina e Segurança no

Trabaiho, para a elaboração manutenção e atualização dos

programas de saúde do trabalho, exigidos pela legislação

irabalhista vigente, com a realização dos serviços e

fomecimentos dos materiais abaixo especificados:

PPRA (Programa de Prevençõo de Riscos Ambientais)'

conforme Nõrma Regulamentadora NR 9 da Secretaria de

Segurança e Saride do Trabalho do Ministério do Trabalho; e

PGR - Programa de Risco da NR l. Vigência do Progtama:

Anual.
Realização de inspeção nos locais de trabalho para aferição

de riscos inerentes a cada atividade.
NR9 - "9.2.1.1 - Deverá ser efetuado, sempre que

necessário e pelo menos uma vez ao ano' uma análise global

do PPRA e PGR para avaliação do seu desenvolvimento e

realizaç1o dos ajustes necessários e estabelecimento de

novas metas e prioridades".
PCMSO (Prógrama de Controle Médico de Saúde

Ocupacional), conforme Norma Regulamentadora NR 7 da

Secr-etaria de Segurança e Saride do Trabalho do Ministério

do Trabalho; Vigência do Programa: Anual.

Análise dos riscos, diagnóstico dos posslveis danos

ocupacionais e definição dos exames necessários para

efetiva monitoraçõo da satide dos servidores.

NR7 - *7.4.6 - O PCMSO deverá obedecer um

estejam previstas as ações de saúde aplanejamento em que
--^ '{-.'an¿ln estas ser obieto deserem executadas durante o

01 12

' ,ti¡t,
,rìt;rr ilr

, 11: 
'¡.ri

..' : it¡ r,
lill,r jrl 'i\(,r'l['.-)ri i,lrà

1;it'),
r¡\! lllr

I ,¡¡¡rl

r'irrllt¡ir

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacaó(ä)rnar¡releiro.or.sov.br / licitacao02(Arnannelciro,nr.eov.br- Telefono: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

relatório anual".
LTCAT (Laudo Técnico dæ Condições do Ambiente de

Trabalho);
Laudo côm parecer técnico sobre cargos insalubres e/ou

periculosos,
Þnn llerfrt Profìssiográfico Previdenciário)

Históiico-Laboral doìervidor que reúne informações sobre a

atividade que exerce, os agentes nocivos ao qual é.exposto'

registros a'obientuit e resultados da monitoração biológica

dulante a vigência dç contrato de nabalho,

Assessoria Técnica" com exposição de medidas de

segurança, mediante relatório do qual consiste a assinatura

do responsável pelo setor visitado na data.

SOFTWARE. \üEB
Os documentos mencionados serão apresentados de forma

impressa e digital, através de Sofrwa¡e Integrado

especializado em gestão em Saúde e Segurança Ocupacional

dos servidores. O Software deverá ser apresentado em

versflo WEB compatlvel, compactando capacidade para

gerencia as seguinies informações: PPRA - Progtama de

Þrevenção de Riscos Ambientais e PGR - Programa de

Risco da NR I' PCMSO - Programa de Controle Médico de

Sarlde Ocupacional; LTCAT - Laudo Técnico das condições

do Ambiente de Trabalho; ASOs Atestados de Saúde

Ocupacional; Agendamento de exames médicos

ocuiacionais; Armazenamento e gerenciamento automátiço

de PPP (Perflrl Profissiográfico Previdenciário);

Gerenciamento do PPRA, PGR PCMSO, LTCAT'

armazenamento os registros Administrativos, Ambientais e

Biológicos; Visualização online, através da intemet, dos

docurñentos PPRA, PGR, PCMSO, LTCAT, ASO, PPP,

Ordem de Serviço; Gerar Relatórios, em tempo real, de

exames complementares de EPI por função, de função ou

cargo, controle de absentelsmo, entre outros relatórios

ineientes a gestão de saúde e segurança ocupacional; Emitir

o relatório anual do PCMSO, Inserir informações relativas a

treinamentos e palestras de sa{¡de e segurança ocupacional

(nome do ffeìnamento, carga horári4 . instrutor etc);

Èroporcionar interatividade com usuário através de

"usuário" e "senha" online aftavés da intemet; Gerar

arquivos de exportação de dados, compatlveis, com as

exígências do E-Social(*), pertinentes a Saúde e- Segurança

do iabalho, atendendo as tabelas : S-1060, S-2210,5-2220,

5-2230, S-2i40 e 3-2241. (E-Social: Conforme Decreto no

8373, de llll2l20l4, que institui o Sistema de Escrituração

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e

Trãbalhistas e-social¡. A instalação e treinamento dos

usuários do Sistema Eletrônico de Gestão de Sai¡de e

Segurança Ocupacional será de responsabilidade da

coitrataáa. A licença de uso do software deverá ser

disponibilizada em equipamento de informática

(microcomputador) no Departamento de Recursos Humanos

ia scde da Prefeitura Municipal, sendo que a instalação do

sistema e treinamento dos usuários será de responsabilidade

da contratada. O Software deverá comportar capacidade para

gerenciar os dados referentes aos atestados de saúde'

iaudo tecnico Pericial para avaliação de atividades sob

aspecto de insalubridadä e regulamento da Previdência

310,53 6.210,60299,95

ao

dode perlodotodoLaudo
comservidor Municipal atender(paraa Administração

deencaminharnecessitam processoservidores queUnidade02 20

de03 50
de mãos04 l0

cXPr: Z6.ZOS.e05l0001-01
Avonida Macali, no 255, Centro
E-mail:

-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARAN.Á,

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o fóro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento contratual, por si e seus sucissores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão

rubricadas e assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro,0l de setembro de2023
ANAHIA

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de-12 (doze) meses, a contaf do vencimento

do instrumento contratual(0410912023), ou seja, até 03 de setembto de2024'

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do conháto de que trata o presente aditivo, pennanecem válidas e

inalteradas.

PAULo rAtR å¡;lå1i""1;jt'å.,^_
Pl LATI :5 247 04 ptt¡tttsz47o423es3

'''Dados: 2023.09'0123953 oe:oe:¿s -03'oo'

MI]NICÍPIO NN MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

ANDRADE
BIAN

03255541
SAT]DAX MEDICINA LTDA

Anahia Andrade Bianco
Contratada

s17.64 5.176.40s00.00comPoeira10 Unidade05 s.t''t6.32431.36416.66total com livre12 Unidade06
621.16 1.863,48600.00Unidade de fumos07 J

4.141.10400.00 414,tlVarredural0 Unidade08
414.n 2.070,55400.00Unidade sódiode hidróxido09 5

7.763.405t'7.56499.93fluorldricode10 15 Unidade
248.39 3.725,85239,93de15 Unidade11

5.175.20124.97 129.38Unidade de ruldot2 40
103.096.26Total

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CE,P 85'615-000

E-mail: licitaoao@rnarmeleim¡r.eãv.br / iioitacao026)rnanneleiro'or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARAN.Á

EXTRATO PARÄ. PUBLICAçAO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 09912022

(Pregõo Eletrônico N" 063/2022 -PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA; SAUDAX MEDICINA LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execugão e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice do

INPC.

VALOR: Os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze)

meses (3,5274%),passando o valor contratual de R$ 99.583,58 (noventa e nove mil e quinhentos e oitenta

e três reais e cinquenta e oito oentavos) para R$ 103.096126 (cento e três mil e noventa e seis reais e

vinte e seis centavos).

pR¡zo DE ExpcuÇÃo E vIGÊNcrA ADITTVADo: pelo período de.12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumLnto contratual (O4l}gl2023), ou seja, até 03 de setembro de2024'

DATADE ASSINATT]RADO ADITTVO: 01 dE SEtEMbTO dE2O23.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,0l de setembro de2023.

PAU LO JAI R 
åülå1i""1;Í"r'å"^,-

P I LATI :5 2 Q'/ Q evenszlT 0423e53

423ss3 "Ëå3:¡3:ä'ffi'"

Paulo Jair Þitati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: iicitacaó@rnarmeteiro.or'.eãv,br/ iicitacao0i@rnan¡eleirc.pr'eov'br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ETETRÔNICO
vruNlcÍplo DE MARMETEIRo - r'nn¡,NÁ

rrnçe-rume,s DE SETEMBRO D82023 i ntl¡o:vn I
UDT@tr:158G 15 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO 22 de agosto de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro,22 de agosto de2023'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO Þen¡ puBLtcAçÃo pn¡uetRo rERMO ADlflVo AO GONTRATO DE SEGURO DA

FROTA MUNtCtpAL No 005/2023 (Vinculado a lnexigibilidade n'00112023 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S'A'
OBJETO: aditivo de prazo de execuçåo e vigência contratual'

vALoR: os vatores permaneceräo os mesmor ói.t¡."àor no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 2'747'29 (dois

mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos)'

ÞnÀzõ-ôÈ ÈiecüCÀö'e-ùlce¡rCiÁ norlvnoo: pero período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (24108t2023), ou seja, alé 24 de agosto de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO 22 de agosto de 2023'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 22 de agosto de 2023'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA pUBLtCAçÃo pRlmetRo rERMO ADIflVO AO CONTRATO DE SEGURO DA

FROTA tvlUl,lic¡pÀt Ño o¿glz023 (Vinculado a lnexlgibilidade n' 0',512023 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE MARMELEIRO'
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S'A'
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual'

vALoR: os valores permanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 5.546,85 (cinco

mil e quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
pRAzo DE ExEcuçÃö-Ë-vtcÊ¡rðin norirÝnoo: pero perfoáo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratuaj Q4lOBt2O23¡ ou seja, alê24 de agosto de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRAT6 pARA puBLtcAçÃo pn¡uEtRo rERMo ADlrlvo A9 ggryI-RAro DE pResi¡çÃo
oe sÈnÝtçOS H" oggt2oz2 (Pregåo Eletrônico No 063/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: SAUDAX MEDICINA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo ãe execuçao e vigência contratual com reajuste d.e valores.pelo fndice do INPC'

VAL9R: os vatores."iãã iua¡rrtadós, com-brrè no fndice do INPC ácumulado nos últimos 12(doze) meses (3,5274Vo),

passandoovalorcontratual oen$gg.sas,so-1novániaenovemil equinhentoseoitentaetrêsreaisecinquentaeoito
ãðÃt"uosl para R$ 103.096,26 (cento e três mil e noventa e seis reais e vinte e seis centavos),

pRAzo DE EXEcuçÀõ-ã vìô-Èñ-cln ÀoiilÝnóo: pelo perrodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratuai p4l1gl2123), ou seja, até 03 de setembro de2024'

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldad€ deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww,marmeleiro.pr'¡ov.brl no link Dlárlo oficlal'

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art' 1Oo de 24.08.01 da ICP-Brasll

I

i

I

lnfcìorcP
Brasil
,>;Þ

Página 13
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DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

IERÇA-FEIRA,5 pP srrPPrBRo DE 2023 i- n¡lqvtr |
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 01 de setembro de2023
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 01 de setembro de 2023'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL No 1as/202s NolFtcAçÃo DE AUTUAÇÃo pe INFRAçÃO DE TRÂNslro

A AUT9RIDADE DE TRÂNSlro, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no 9'503/97

(Código de Trånsito Brasileiro)'
NOTIFICA
2T69S0DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 61g/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infraçäo

cometida com o vetculíãé iuá propriedaoe, póãènoo v. s." indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da

autuaçäo junto à DEMARTRAN até 26110/2023.

Código da lnfraçäo

Marmeleiro/PR, 05 de Setembro de2023

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRANSITO

EDTTAL No t86/2023 tMpoStçÃO oe PENALIDADE DE ADVERTÊNG|A

A AUToRIDADE DE TRÂNSlro, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei n0 9'503/97

(Código de Trånsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO

Em cumprimento ao disposto na Resoluçäo 619/2016 do OONTRAN, notificamos qu9 foi imposta a penalidade de

ÃòveniEñctÀem decorrência do cometimentó oá intraçao de trånsito, dispondo v. s.a oferecer recurso contra a infraçäo

jrnto i DEMARTRAN até27t1012023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Vefculo

rxP4556

Auto de lnfração

276950CN D0000234

Data lnfraçäo

2210712023

Data lnfraçäo

0511012022

1411012022

1511012022

50292

Código da lnfraçåo

74550

74550

74550

Placa Vefculo

BAH5J39

MKV6A29

MMDOE93

Auto de lnfraçäo

2769501000087825

2769501000088144

27695010000881 89

Marmeleiro/PR, 05 de setembro de 2023

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

EDITAL N, 1sn2oz3 tupostçÃo oe PENALIDADE DE INFRAçÄO DE TRÂNslTo

A AUT9RIDADE DE TRÂNSlTo, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei n0 9'503/97

(Código de Trånsito Brasileiro).
NOTIFICA
ZZOSáOOEPNRTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lcP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO'2 do Art' 10s de 24.08,01 da ICP-Brasll

o Munlclplo ds Marmelelro dá garantla dð autantlcldâde dcate

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://ww,marmeleiro.Dr'Ãov.brl no link Dlárlo Oficlal'

I n lciorcP
Brasil+-
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Atos 0ficlais
8A ¡on¡.{elDr nsl.rnÃo r€rça{olra, 5.9,2029-.-,1!1 7.?99

Prefeitura Mu nicipal d e

ÐCÍRATO

CONTRAfO

s.A.
pnp
lbni6

11

a Éuprsdo c4nhîtúldös

Marmeleiro

T6m obJoþ o

do 2ü3,[bñìôlobr.
Jair PibÍ

adllfuo do

2t,!5,4f s

un

12

DCfRA'f0

pedodo

ni€ 805,

do
Ë
o dols

ÞRAZO DE
12

pclô do

2e3.de

E6bdo
d0 2@3,

futamìoblro

GENTIESEGUR¡ÐOM S.A.

EHRATO
rERcErno

ds

doâd¡ll,,o õncwo vigtn* contallËpa:o de
IE conlr¡b0ú

- PM[4)
MûAr2@1

Paú JaÍ Plbtl .Pßb¡b do i/âmì6þko

vþôncb¡dilhþ do. pr¿20
rþ @nir?h0s vebrs6

ñasôB; å @nhr

22 ds 6godo dð 2023,

Êlâdo doF0R0r Cqncrø

EXfMIO

OONTMTO DE N0162/2üt

PAMPUBI IcÂÇ¡\0
TERMOAOITIVOAO

CONTRATO DE SEGURO ÐAFRfiAMUNICIPAI N 01fr2P2.

EXTRAÎO
SEGUNOO

n" üaÐ@2. PlilM)

s.A.

\alo¡09

9u

do

do 2u{.
apdo zui.dè

rEâls o

EDE
dofrÌ890¡.a

de 2ü3.

n'

ømdDâF0R0r dõ

,bkPaulo

do

COTITR'rODES
PUM)

No 041/2ø2

færìodo dû

6nbâttaI

Þtrlo lvlarnulolo

Ëx'tMTo PM^ PUBLICAçÀo
PRIMÊIRO TERMO AOIIVO /\O

COIITFATO oE SEGTRO DA FRoTA MUI'ìCIPÂL I'10 11ûr2@2

Mnorlado ¡ lrcxlqblHsdo n" 0t2/2Q2 ' PfilLl)

CONTRÂT/\|.ITE: MUNICf PIO.DE MÂRI{EtEIRO.

CONTFâTADA GËNTE sËGURADORA SIA.

O8JETq adilvo do preedo oroilçäo o vlgônda conlott¡|.
VALoR; Os r,€lðß8 primårß@rão os mocíroE P¡át¡csdoB no mfflfi¡to

orblml. ou sob. o vabr tobldo É 5,000,00 (chco mll sals)'
pRl,zo DE Élc0JCÂo E VlöÈNclAADlTlVÂooi psb pG¡lodo d0

12 ldozo¡ ne$s,8 
-conhl 

do ì,btrdrÍonb do hslmEnb contlåttEI

t24lil&¡2tÍ2s),ou;þ. aló 24 dð otrslo d6 2U4.
òRn ornsStru¡run¡D0 ADlTlvo:22d0 agodo do 2o3
FORo: Comana dc llarflEþ¡ro, E8lâdo do PararÉ

Marnohlo,22 do aædodo 2ü3'
Paulo ,ßh Plbtl ' Prûhä0 do fulsrñËblo

Ël(mAToPAR^ PUBLIC^çÅo
PRIMEIRO TEBMO.ADITIVO AO

COI.TIRATO OE SEEJRO DA FROTAIIUNICIPAL¡IO I26¿02?

Mnqlado ¡ lrlxlgblldodo nn ql4¡2@2 ' PMlf)

C(NTR TANTE: uUNlClPl0 DE MARMEIEIR0
CONTRATAOA GENTE SEGUMDORA 8,4.

OBTETO 6dttlvo do D¡8¿o do ol(scxÉo o vlÉndð conÍãlLnl

VALOR: Os vâloFs pðrnâmc8do os rìBsmosp¡atlcådo6 no c¡ftlr¿to

orþlrEl ou sla, o t/alor btal do RS 2.150,00 (dols mll o onlo o dn'
dwnlâ mfrls).
Én¡zo oe'exeruoÄo E vlGÊNclAADl'tlvADoj P€b porlodo d6

t2 ldozol môs9. s ionlar do vondfionlo do inslrunõnto contråhßl
(24ib&i2d23), ou sl¡, etó 24ds tgosh ds 2m4.

ônr¡oenSst¡nrun¡D0ADlTlvo:22 do apco de 2@3

FOROi bm¿rt¡ do M¡nnlsl¡0, Ëshdq do Parad
ful¡ríìoþ|o,22 dö â!P6tod6 2u'3'

Fâulo ,åir Plb tl' Pmfo¡to do ¡/htrtulolß

EXTFAT O PÂRA PU8LICAçÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTMTO DESEdJRODA TROIAMUNICIPALNO 13Ù2@2

Mnoiedo e lr4rfgìli5ado 0'0392(n'¿ ' PltlM)

CONTMTANTE: MUNICfPIO DE MARMELEIRO.

CONTRATADA GENTE SEGUßÂI]ONA S.A,

OSJETO ¡ditivo d0 pBÐ dt óxBq4åo s !'lgårda c0nllel!61

VALoR: Os wloos pôrolârÉcoráo os fl€smos pratlcados no contalo

orþlml, ou soþ, ovâbr lobldo RSl0 $9,X5 (dozmllo sôssônh o noìô

rDd¡60 tJinh o dnco GooÞ!us).
ph¡¿o DE ExEqJçÄo E ÝlGÊNclA Aol'rlvAÐo: Pob p€lodo d0

â aonbr
2A dr

Egododg 1tl3.
FORO Comsrca do li,lãrn0biD, Ed8do do Pe€nå

Mertælcho, 22 do ¡gp6to do 2023,

fhub Jeh Piht). Prshib dð l,hrft6l8i0

ËxtMTO PARA

PRI¡i,IEIR8
CO}.IIRATO DÊ SEGURO NÞ 1622ü2

oBJEÍo: Éditivodo vþtmb ionlnllll.
no conttsb

E}íRATO PAFÂ PUBLìCI\ç.AO
PRIùiEIRO TERMO ADIf IVO AO

CONTRATO DE SEGURO DAFROTAMUNICIPAL NE 1ß02ü2

tvncubdo a lraxHblirado n' 05ll¿@' PMM)

COMIRATdNÌE: MTNICIPIObE MARMETFIRO,

CoNÌRATA0A: GENf E S EqJRÀDORA S.A.

OBJEIO: 8dlÎ¡r¿t do grdzo ds €)@ cuÉo o vilôncb contr¿t$l

VAIOR: G vâþ¡ss DelnìaßcoÉo 06 mosllos pntlcndos rþ (ontralo

orloúts|, ou 6ðþ, o dlor blal de Rg 4 678.41 {qualß mll o Bþcsntr6 s

st6nb o o¡to ßtlso outrnþ 6 um snbvos)
PRAZO 0E EXECUoAO E VIGÊNCIA ADlrlVADor fßlo poriodo d0

12 ldo!ð) r¡660s. ! 'onbr 
do lsnciÉnto do ínllrmonto contrâtül

{24/'@2023),0u soþ,81ó 24 do aptlo d0 2ü4
inr¡or ¡sslH¡rln¡ D0AÐlTlv0: 22do tgpstods 2æ3

FORû Conurca ds ll¡mobío, Edrdo do:Ptf¿rú '
lvlanrrclolo, 22 de aPslo ds 2U3.

Paub Jak Plhtl"Prufcib dô lvl¡molÊíro

ExrMTO PARAPUOLIOAçÀO

PRIMEIROTEßMO ADITIVOAO

CONTRATO DE sEGURO OÀFROÍA MUN|CIPÂL I'P 0tr2Û23
(Vhcuhdô B lÉxlgôblBsdo n' 00U2@3 'PMM)

CONIRATA¡IIËr MtNlClPl0 0E MRMELEIRO.
CONTRÀTADAT GEI{IE SEGIJR DoRAS,A'
oBJETO:adl$'odc prozo do oxocudo r vidnch conlBtuâ|.

V^LOR| O! robmÉþmatEc¿ráo os mocrïos pEtlodoo ro contrsb

origiÉ|, ou s,s, o ì¡alor tobl dE RS 2.71729 (dols ,tll o 56þc8nbs I
o(.eßnb 0 G0t0 rûs¡t g vinF 0 r$¿r cônbroE).
pR¡zo ce ExËcuçÄo E VIGÊNCIA ADlllV^Do: polo p6f,odo do

12 (do¡o) ñtsÉ6s, e 
-@nlÁt 

do \¡EnciÌ€nto do lnttnn€nto cont€ltal
(24/0ÿ2023), ou ¡¿þ, eló 21 dc egodo do 2@'l

û TAOE ÀSSINA'II.R DoAÐlTlvü ?2do 8æ6tod6 2Q3'

F0RO Comarca do llermrblo, Esdodo Per¡rÉ.
l,lãnwlslo, ?2 do fi$slo do 2@3'

P¡ub Je lr Plbtí ' Pmbllo dt.ilþíììolslrû

EIfRATO mMPUBLICAfl0
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CON]RATO DE SEGURO DAFRqIA MUNICIPAL M OI82O23

(Vhcuhdo ð lMxUbÍUsdo n' 01.r¿m3'PMM)
CONIRATAÑ]E: ùllI,NICIPIO DE IdARMELEIRO

COI'ÍÍRATADA GET.TÍE SEGIJRADORA S.A,

OÂlElor adltlo do praz0 do 0Pcudo ! vbÉnçb contrôtßI,

VALOR: Os våbrEs pdrnårEcEúo os mssmoß pøt¡cados no oritralô

odotEl, ou sþ, o vâbr hlal ds RS 5.5a6,85 (dno ml 6 quhhontos 0

oú,snlå o 6019 rualro oìbnlr 0 dlco (0rihv09),

pn¡zo oe ExEcucÅo E vlcÊl'6lA ADlTlvAoo: p8lo poflodo d0

t2 ldot8l nçs¡!.8 
-onþr 

do r,¡oÉlpnto do lnslrunì6nlo contd¡¡l
t24Jb8/20231, ou ¡cþ, stó 24 d6 ¡æ6todo 2@4.

inrnoe¡sstNnin¡ D0AÐlTlvo 22do agodods 2(23.

FORO: Comre ds Msrmohio, Edado do P¡nrú.
lbsmbro,22do ago6b do 2ü3.

P¿ub J¡lr Pibll. Pmlsb dô [l0m6l8lo

PARA

¡,f wf2v2
PMM)


